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INDICAÇÃO
8.1J / L5

A ao. Excelentíssimo Governador do. Estado. de Rondônia c/c

ao.D RlRO, da necessidade de ser viabilizada pavimentação. asfáltica
\

para o.Distrito. de Nova Dimensão, pertencente ao.Município. de Nova

Mamoré.

o Deputado. que a esta subscreve, cumprida a forma regimental cabível, INDICA ao.

Excelentíssimo Governador do. Estado. de Rondônia c/c ao. DERlRO, da necessidade de ser

viabilizada pavimentação. asfáltica para o.Distrito. de Nova Dimensão, pertencente ao.Município. de

Nova Mamoré.

015.

JUSTIFICATIV A

Esta indicação. vem em atendimento. a cerca de quatro. mil moradores do. Distrito. de Nova

Dimensão. que sofrem há bastante tempo. com a poeira. Sabemos do. trabalho. que vem sendo.

desempenhado. pelo. DER no. que diz respeito. à urbanização, iluminação. e pavimentação. das linhas

e marginais do. perímetro. urbano. de Nova Mamoré, assim como sabemos que se deve dar atenção.

especial ao.Distrito. de Nova Dimensão. cabendo, ao.Poder Executivo, essa missão, tendo. em vista o.

as necessidades daquela região, Sendo. estes os termos dessa indicação. solicitamos o.

nobres pares-..

Assemble;a Leg;slativa de Rondônla
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